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ILUSTRISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICÍ'ÍAÇÃ â?
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA—CE

TOMADAPEPREÇDS Nº OIIZOZº-IFESQ

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA

JURIDWA. JUNTO AO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA.

LIMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. pessoa luddim de

direito privado, já quam—da no pmceuimenw Iíuletório n“ 01 lzuzo—IPESD. vem

respeimsameme à presença dessa Presidência e D. ComssàD Julgadora, não

conformando com r. decisão que a declarou habilitada. interpor RECURSO

ADMINISTRATIVO. em (aos da decisão proferida por esta adenda comissão.

pelos (atos e fundamentos :. seguín
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Por nm, aoenIua-se que a empresa habilitada apresenl
parrimonial venddo. com data em 31 de dezembro de 2015, no qu

considerada inabilitada por descumprir u exigido na letra “a" do item -

QUALIFICAÇÃOECONOMICA, FINANCEIRAdo edital.

4. DO MÉRITO

4.1 DA COMPATIBILIDADE DO ATESTADO PARA COM 0 OBJETO

DESTE CERTAME

Inicialmente, prevê o indso XXI do an, 37 da Cansanção Feúeral

patamares mlnimos & serem exigidos pela administração públim nos

mmm udIaIórIos, vejamos:

xx: , ressalvados os casos espednusdos na

Ieg'sIaçâo. as obras. serviços. compras & alienações serão

contratados mediante promo de infração pública que

assegure igualdade de oondiçães a lados us ooncouenms,
mm cláusulas que estabeleçam obrigações de pagarnenw.

mantidas as condições efeuvss da proposta. nos (em da
lei. o gu: someme Hum.-á as exiginclu de

gullmcaª técnica : .conômica indlsmnª'veis à

gigª: de cumªriªªº daohrigª';. (grifo nosso)
Com efeilo, :) an. 30. II da lel ases/93 Ircuxe para patamªres

ínfraoonsuluu'unais que podem ser exigidos alesmdos com a objetiva de

comprovar a aplidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
wraúerístices, quanudm & prazos com o objeto de licitação. bem como a

qualilimção da equipe técnlca que se rsspunsahillzarà pelos “balhos.
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Own! que. não se trata de entendimento recente. oonfo
constatar nos segurntes acórdãos relacionadas:

precedentes
os serv: os unter-' . o survl o li: o deve ser
entondidn co ond :" de sim! e não de

y"uqude.'Acórdão1.140l2W5—Plalúrio. (grifo nosso)

Na situação em epígvafe o recorrente emstou alguns atestados de

oepaoioooe témira nas mois diversas áreas. incluindo a de rswpetaçâo
muuteria e õnanwira. e mesmo assim fm inabilitado por oontede não apresentar

oeoeooaoe técnica wmoetível com o obieto do oename.

Dra ilustrlsslmo. estamos reenvienoo um documemo já acostado,

mdoªwssa mandado técnica indismlível. diante do ubielu descuto no

instrumentooouvooatorio.
Paço—a Vossa Senhoria que reuvalie esta! atesteoose argumentações oe

ler e iuisprudendaismduneoes.

42 no ATESTADO REGISTRADO NA ou:
Ademais. o edital de Licitação em questão ongs no item III - DA

QUALIFICAÇÃOTÉCNICA terra “o" alguns documentos para mmprovar aptidão

técnica, vejamos:

'o' A Atestado Iémit» lomeddo por pessoa jurídica
de direito público, com firma reoonhoo'oe do assinanls.

devidamente registrado na Ordem dos Advogados do

Brasil - OAB. ouo oomprove que a licitante ie executou os
serviços semelhantesou superiores ao objeto da lid'açãuç
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Advogadºs, no entªnto. no próprio atestado não DonsTa (: mgistro

a entidade.

Para mais. a adminimçãn pode realizar uma diligência para
regism) do mesmo. bastendn entrar em comam Dom a entidade e requerendo
todos os atestados Que esta empresa requerente possui em seu regslm.

Diante dissº. eis uma |urispmdênda acerca da possibilidade da

adminimáo pública promover diligênda no que se rzfere o atestado técnico e
suas (animações. Vejamos esse acórúão do TCU:

__MMMWMM—

[. ..] NÃO UTILIZAÇÃO DO PODER—DEVER DE REALIZAR

DILIGENCIASPARA SANEAR AS DÚVIDAS QUANTO A

CAPACIDADETÉCNICADA EMPRESA. PRESERVAÇÃO

DA CONTINUDADE DO CONTRATO QUE SE

ENCONTRA EM FASE DE EXECUÇÃO.

DETERMINAÇÃO.1.0Ataªgºdlgªcídgde ª'nc-
é :: document)congª; ªr&: '!n'dica de direito
gúhllco ou da dlmllo gmgn Ezra comnmvlr ::

desemEnho de determlnidu ªlwdidas. Com bªse
nesse documento o comum deve-se certificar gue
o Ilcllame forum-.au determillldu Mm serviª ou obra
comasclra (Indaiá 'ad .2.Adill ênc' uma

rovidênui adminls * Irª vmar (:

ale" Imlnlo elo li “ Qdo ull exi idos
Iel ou E o .dil'al se]! no mame & hlb Imªc se".

ªnimo ªo Erâgrlo cºnteúdo da ªlugam 3 Ao

censurar In:-.meu: sobre :umnrimemn das

dlsªliª: Iagiis ou “Bªnglª ergeclalmgme &!
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do.-..mªnia

a comidª ªos ducumgngª gue servlrão de lusa EEE!

tomam! de declsª di ªmlnlináo nª
procedlmenms Iiclhlórloâ
(TCU 019851201“, Relalor: MARCOS BEM QUERER,

Data de Julgamemu: 03/12/2014)

Panama, dlante desta situação a administração [em telª! condições de
realizar diligências para apumr as dncumenlaçõss ªonsladas.

Por nm. ressalta-se a similitude do mesmo de napaddads técnica

anexadolanm nos dummerllos prºtocolados quantu neste recurso.

5. DAHABILITAÇÃO DA EMPRESA HABILITADA

No que lange no 5le IV - DA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA -
FINANCEIRAImra

sendo Bxígido no edital. vejamos:
', s emuresz hahilnade não está Gumprindn com o que Bstá

a - Balanço Patrimonial e demonsh'alivns
Donlábeis do úm'mu exercício sodal, já exigíveis &

apresemados na forma da lei, devidamente reglslrade no

órgão cmnpelenta. quemwmvea boa situação Nnannelra
da empresa, vedada a sua subshmlção por balancetes au
balanças provisórios. podendo ser elusflzados por lndlnes

oiúais. quando encerrado há mais de na (lrês) meses da
dava de apmsemaçâoda pmpnsla:

Av. José Nullbel'to de Vastontelos, ..- 911 - centra — (sp; sum-m fnzugui-
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de abril do ano subsequente. conforme art. 1.078 dº Código CMI. e i

perde suª validade. Por exemplo. o EP de 2015139186!) em 31/12/2015 precisa

ser levantado até 30/04/2019 e vale a(é 30/04/2020 quando a partir desta será

exigido a Bªlançade 2019.

Após a criação do sisierns Puniim de Escrimrerao Digital (SPED) para

as enprecee sujeiias à tributação do imposto de renda com base no lucro real e
Presumidoa validade da Balanço Patrimonial se eaienueu até o úinrm dia um do

mes de junhº, conforme en. 5“ de insimçãu Norrrreiive RFB nº 737107, mas

depois 'oi anleolpsdn para :) mimo dia útil do mês de nem pela INIRFB nº

1594/2015.

Eni 1614 o Teu recentemente decidiu que para uns de “dução e data

Rinite ; ao ele enrii da ana subsequente comme está mbeleddo no Código
olvii seg-mito o Acórdãomu n' 1999/2014Plenário.

oum para apwvaçiu do balanço e 30/4/2014. segundo dispoem no en.
1073 de código civil. Evidenierneme uma instrução norrnaiiua não «em o

condão de alterar esse prezo. discipllnsdu em lei udinária. o que a IN faz e

estabelecer um prazo para transmissão da escrimreção cuniatrii digital. para os
«ns opemdmais a que eia se destina.

Em 2016 (: TCU se mani/esbou Z (duns) vezes sobre o lema (Adm/ão

472/2015P e 116/2016P) 5 mais outra em 2017 naAdm/ão 1145/17 Pisnàrio.

Diame da constante evolução do enienuimenin do TCU sem ainda uma

consolldação. nn caso. devemos seguir sempre a crierilsção do Wdão mais

recente de que o edital se posiciona sobre o critério de aceitação da dava de

validade do Balanço Parrirmniai, nuladameme pare deimrdame imparcialidade

e o juigamenio objetivo de quem conduzirá a sessão pública.

Av. lose Humberto de Viãcmteles, nn 911 , (entre - Cep: sum-m Junguá-
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6. DOS PEDIDOS

Fell) exposto, requer wnhecimenm e movimento deste recurso.

refum'lando a decisão que inabililou a recorreme. promovendo nova demsão a

"m de habililà-la por coma dos srgumenms supramncionados;

Requer tamém a inabilitação da emresa HANA ADVOGADOS

ASSOCIADOS, CNPJ n' 21 .518555/0001-44. pelºs filos ewoskosi

Por «m. não entendendº & empresa UMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOGIA com hebllltaúu. duma forma. e antes de enviar as mas para
autoi'ldàde superior hielárquica. pedimos que esta colenda comissão analise &

possíHlidade de abrir prazn para ; ]umads de documentos em função da todos

os nuam lerem sidos inaumauos na primeira fase do certame. vejamos o

Iundamenm lagar,

M, 45.

5 3ª indo lcd : ol li mas foram

lnlhi lindos ou todas as propºstas forem desdassiicadas.

a administraçãuMgª flw ªo! lªiª“ onª de
i n dil: ' |: ra : ranma 5 nova

documguuggo ou de outras propostas asmilmdas das

nusas referidas neste migo, facultada. no caso de

comme. a redução deste prazo pm três dias úteis. (ngIo

nosso)
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